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CÁMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
Estado do 13513th Santo

Art. 3º A rescisão do contrato em designação temporária antes do prazo
previsto para seu término ocorrerá:

I — a pedido do contratado;

II — por conveniência da administração pública municipal;

III — quando o contratado incorrer em falta disciplinar;

IV — quando realizado o concurso público e nomeado o concursado para o

provimento de cargo com funções equivalentes.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão a

conta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a 04 de janeiro de 2021.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Nº 672,

de 24 de janeiro de 2019 e a Lei nº 667, 18 de dezembro de 2018.

Alfredo Chaves (ES), 25 de janeiro de 2021.
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CÁMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES—
Estºado ("Io 'Efspírito Santo

ANEXO I

AUTÓGRAFO DE LEI ORDINÁRIA Nº 001/2021

Denominação dos Cargos, Quantitativo e Vencimentos.

_ _ RemuneraçãoQuantitativo de Inicial
Denommaçao do Cargo vaga

(R$)

Assistente de Sala R$ 1.100,00

Profissional de Apoio R$ 1.100,00
(Cuidador)

Alfredo Chaves (ES), 25 de janeiro de 2021.
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CÃMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
Estado do Espírito Santo

ANEXO II

AUTÓGRAFO DE LEI ORDINÁRIA Nº 001/2021

Grupo Ocupacional, Classe, Denominação dos Cargos e Quantitativo.

GRUPO DE _
CARREIRA CLASSE Dªgâgªêçâº QUANTIDADEOCUPACIONAL

Profissional da
Educação “C” —

Secretário Escolar

Profissional da
Educação

Profissional da
Educação “P”

Alfredo Chaves (ES), 25 de janeiro de 2021.

“ª”/CHARLES GÃIGHER
Presidente da Camara Municipal
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